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Com animo no art. 169;dá Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta  
Casa Legislativa - SOlICItO à Mesa Üírétóiâ que entáminhe ao Governador do Estado 
esta indicação para que providencie a manutençãà da escola pública estadual José 
Chalub Leite localizada na rua EdníunddPínto, número 861, bairro Areal. 

Conforme inspeção realizada in loco, constatou-se que referida escola 
necessita de limpeza e roçagem' da mato, o qup toma o ambiente propício à aparição 
dá aniÀiâis pêçônhéntos, càlotàndó 'OM,"nscwm èegurànça e hiõiéÁé dàè àlúhÕ, 
professores e funcionários. 
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